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Visa o presente Projeto de Lei n2 531/95 de autoria do nobre Vere-
ador Antonio Paiva Monteiro Filho, denominar o logradouro público
localizado na Rua Malacacheta, n2 227, bairro de Cangaíba.

O nome proposto para o referido logradouro é: Leandro dos Santos
Pedro.

A propositura vem acompanhada de: Justificativa, Carta-Curriculum
da Sociedade Amigos de Cangaiba e Adjacência com o pedido de ofi-
cialização do logradouro, cópia xerográfica da Certidão N9 06/81
da Secretaria das Administrações Regionais, atestando a existência
do referido logradouro (Travessa Particular); Certidão de óbito,
uma (1) cópia xerográfica da Quadra 41 do Setor 60.

A Comissão de Constituição e Justiça sOlicitou informações do Exe-
cutivo.

O Executivo, em resposta, enviou o Ofício A.T.L. n g 189/95 no qual
informou:

a - trata-se de logradouro oficial pelo Decreto n g 34.049 de
23/03/94, porém não denominado;

b - os dados técnicos são suficientes para sua identificação, bem
como o mesmo não possui Cadlog;

c - o nome proposto não constitui homonímia;

d - conforme Decreto 27.568 de 22/12/88, Capítulo I, Seção 32, o
referido logradouro possui características de travessa ou passa-
gem.

Com as informações recebidas a Comissão de Constituição e Justiça
entendeu pela apresentação de um Substitutivo de modo a adaptar o
Projeto de Lei à uma melhor técnica legislativa.

Esta Comissão analisando a propositura e o Substitutivo entende
ser este de interesse público concordando com sua aprovação.

Favorável, portanto, nosso parecer.
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